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ESTADO DE MATO~GROSSO 

LEI NR 766 , de 14 de julho de 1 955. 

Cria carios para compôr a lo 
tação do Ginasio "Estevão de Me!!: 
dgnça"l.de Gu1~atinga, e do S~ 
torio 5ao Jul1ao,de Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

, 
FAÇO saber que a Assemblaia Leg1slat1va do Estado 

de Mato Grosso decreta e eu sanc10n0 a seguinte Lei: 

Art1go IR - são cons1derados criados 9 part1r da 
junho do corrente ano,-para compôr a lotação do Ginás10 de Guira 
t1nga, criado pela Lsl nR 4Z7, de Z/l0/5l a denominado" Estevãõ 
de-Mendonça", em virtude, do Decreto nR Z 055, de 2/3/55, os ss 
gu1ntes cargoS: 

1 D1retor padrão- R 
1 Oficial ~m1n1strat1vo classe L 
1 Escr1 turar10 " H 
9 Professores, "M das ss 

gtqntes cadeiras: _~ograt1a, Matematica, Trtbalhos ManuaiS! Por1;B 
gues, Desenho, Histor1a Geral, Latim, Francas e Canto Orfeon1co. 

são Jul1ão de 
sua lotação. 

Parágrato IR - F1cam cr1ados a1nda, no 
Campo Grande, os seguintes cargos para 

1 Méd1co -
I Farmacêut1co 

padrão :r 
" :r 

Cargo de Carreira 
, 

1 Escr1turar10 classe H 

, 
Senatorio 
completar 

...-

Parágrato ZI - Fica ext1nto no referido estabeleci 
mento um cargo de Microscop1sta, classe I. 

presente lei, 
rio. 

Art1g9 ZR - A despes, decorrente da execução ~a 
correra pela verba propr1a,suplementada se necessa-

Artigo 3D - Revogam-se as disposições em contrár10. 
, '. 

1 955, 1341 
Palac10.A1encastro, em ~aba, 14 de.ulho de 

da Independenc1a e 671 da Republ1ca. 

-

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




